
INDICAÇÃO Nº 
2443
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a implantação do “Programa POUPATEMPO” no município de Francisco Morato
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a implantação do “Programa POUPATEMPO” no município de Francisco Morato. 

A população moratense, há tempos, está ávida pelo atendimento desse pleito, para poder usufruir da prestação de todos os serviços prestados pelo POUPATEMPO, e espera que seja implantado já em 2015.

Atualmente, para obter muitos dos serviços do POUPATEMPO, os habitantes de Francisco Morato são obrigados a dirigirem-se a outros municípios, para obtê-los, perdendo dias de trabalho, os estudantes de aula, além de muito tempo em locomoção no trânsito enfrentado.

A inclusão de Francisco Morato como mais um dos municípios contemplados com esse “Programa POUPATEMP”, é medida de inegável interesse público e social, que beneficiará diretamente elevado número de cidadãos, residentes ou não naquele município.


Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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